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CiMAIRA MWl!NllCDIPAl DE UIAll!JBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA - ESTADO DE SÂO PAULO 

'W<iteda - t!afUtat M S""I 
LEI Nº. 3135 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008. 

(Autógrafo nº. 76/08, Projeto de Lei nº. 95/08, do Ver. Charles Medeiros - PSDB) 

Autoriza o Executivo Municipal de Ubatuba 
a realizar Parceira com o Municipio de 
Caraguatatuba para execução de Ponte de 
Concreto sobre o Rio Tabatinga. 

_.:;·~.#1:+:., ... : ,..; ..... 
Ricardo Cortes, P.resiçlente.·aa.Câmara Municipal de Ubatuba, Estado 

de São Paulo, no uso de su.as'àlrib.uiçõ:s legais:: 

Faço Saber que a·Câmara)y1Unicipal manteve e eu, nos termos do § 8° 
do artigo 40 da Lei Orgânica do f)lluhfÇípiq~:pro111µlg_o a seguinte Lei: 
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i -, 
Art. 1º. Fica autorizado Executivo Municipal de Ubatuba a realizar 

~ L---

parceria com o Município de Caraguatatuba, para execução de Ponte de Concreto 
sobre o Rio Tabatinga. · : ' 

Art. 2º. Os Termos da Pdrderia serão elaborados de comum acordo 
' 

entre as partes. i. __ j 

Art. 3°. Esta Lei entra em v.igor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrárias . 

~ Câma:ra Mun(cip,al de Ubatuba, 28 de novembro de 2008. 
1' · · · li 

\ ··', \ j 1 L •• . . ' . - ' \ (,•..:. ".,' e: ~ _,/ t/-:· { 
. 'V: ' -~ '/ r.v/ 
\. '/;«·.~ ,,_-- -/.'·'"/' 

. ~ ' - -· . ~ ' . ? '"1 -~--. --- - -- e:.\ - -.. _e v1 _.;:::Rica-· ·o, Cortes-:-·o'EM, '-:/ --.._~5tl<V '•' •.:.........' ,-,Jr-(/,<.\1:-/-.-
t.-~ -Pres1dente-.__:j 

Av. lperoig, 218 -Centro - Ubatuba -SP -CEP 11680-000 - lei.: (12) 3834-1500 / Fax: 3834-1507 
wwv-1.camaraubatuba.sp.gov.br - e-mail: cmu@camaraubatuba.sp.gov.br 


